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DIRECÇÃO DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Comunicado à Imprensa No: 123/2021    Data: 22 Nov 2021 

Local: Banjul, Gâmbia.   

 
Eleição da Nova Mesa: Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos. 
 

Aos 15 de Novembro de 2021, a Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos 
(CADHP) elegeu o novo Presidente e Vice-Presidente da Mesa para dirigir e coordenar 
as actividades dos membros da Comissão. O Ilustre Comissário Rémy Ngoy Lumbu 
(Região Central) é o novo Presidente, e a Ilustre Comissária May Sahli Fadel (Região 
Setentrional) assume o cargo de Vice-Presidente. Os dois Comissários exercerão as 
suas funções por um período de dois (2) anos. O novo Presidente substitui o anterior,  
Ilustre Comissário Solomon Ayele Dersso. 

A eleição realizou-se durante a 69ª Sessão Ordinária a decorrer desde 15 de 
Novembro, terminando a 5 de Dezembro de 2021. A eleição ocorreu de acordo com o 
nº 1 do artigo 42º da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, conjugado com 
o artigo 14º do Regulamento Processual da CADHP (2020). 

A CADHP é um órgão autónomo da União Africana com poderes para fiscalizar o 

cumprimento dos tratados internacionais de direitos humanos pelos Estados partes, 

sendo constituída por onze (11) Comissários que são eleitos pela Assembleia de Chefes 

de Estado e de Governo da União Africana. Os Comissários desempenham as suas 

funções a título pessoal e de forma independente e imparcial. O mandato da CADHP 

vem definido no artigo 45º da Carta Africana Africana dos Direitos Humanos e dos 

Povos (a Carta Africana), que inclui a promoção e protecção dos direitos humanos e 

dos povos no continente e a interpretação de qualquer disposição da Carta Africana a 

pedido de um Estado parte, entre outras tarefas que  possam ser determinadas pela 

Assembleia de Chefes de Estado e de Governo da União Africana. 

A Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (CADHP) foi criada ao abrigo 

do artigo 30º da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, tendo entrado em 

vigor aos 21 de Outubro de 1986. A Carta Africana foi ratificada por cinquenta e quatro 

(54) dos cinquenta e cinco (55) Estados membros da União Africana, fazendo dela um 

dos instrumentos adoptados pela União Africana mais amplamente ratificados. O 

número de ratificações da Carta significa uma aceitação quase universal pelos Estados 

africanos das normas nela contidas. 2021 assinalou os 40 anos de existência da Carta 

Africana. A aplicação da Carta deu azo a um crescente contributo para o 

reconhecimento da legitimidade dos trabalhos de organizações da sociedade civil, dos 
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defensores dos direitos humanos, da oposição política e dos meios de comunicação 

social. 

A Carta representa um exercício de diligência africana na definição da essência e 

significado dos direitos que dão plena expressão à longa luta e às aspirações de África 

pela dignidade, liberdade, igualdade e justiça. A Carta Africana tem como principal alvo 

Estados individuais e debruça-se sobre o domínio colonial e a opressão de pessoas às 

mãos de governos independentes. A Carta Africana é um dos instrumentos de direitos 

humanos amplamente citado, não apenas num grande número de documentos 

jurídicos e políticos continentais, mas também em instrumentos nacionais e sub-

regionais. Juntamente com outros instrumentos de direitos humanos que inspirou, a 

Carta Africana continua a servir de fonte de inspiração para a elaboração de 

declarações nacionais de direitos e de várias leis que impulsionam direitos humanos 

específicos. É igualmente o ícone da contribuição que presta ao corpus de direitos 

humanos internacionais. 

Para mais informações queira contactar:  

Sra. Lindiwe Khumalo, |Secretária Interina da Comissão| Comissão Africana dos 

Direitos Humanos e dos Povos |Tel.: +220 4410 505/506 | Correio electrónico: 

achpr.stcincoming@africa-union.org| Banjul, Gâmbia. 

Sr. Etwell Karikoga, | Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos  | Tel: +251 

115 517 700 |Correio electrónico:  KarikogaE@africa-union.org|OU au-banjul@africa-

union.org| Banjul, Gâmbia. 

Doreen Apollos | Direcção de Informação e Comunicação | Comissão da União 
Africana | Tel: +251 115 517 700 | Correio electrónico:  ApollosD@africa-union.org l 
| Adis Abeba, Etiópia 
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